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S1­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  16004.000572/2009­35 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1401­001.833  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  22 de março de 2017 

Matéria  Multa Isolada ­ Compensação não declarada 

Recorrente  PAMPA CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA EM BORRACHA 
NATURAL LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano­calendário: 2009 

MULTA  ISOLADA.  COMPENSAÇÃO  TÍTULOS  PÚBLICOS. 
PROCEDÊNCIA. 

Constatada a utilização de títulos públicos em compensação contra norma de 
vedação do art. 74, da Lei nº 9.430/96, é de se manter o lançamento de multa 
isolada em relação aos débitos indevidamente compensados.  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  negar 
provimento ao recurso. 

 (assinado digitalmente) 

ANTONIO BEZERRA NETO ­ Presidente  

 (assinado digitalmente) 

ABEL NUNES DE OLIVEIRA NETO ­ Relator 

 

 

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Antônio Bezerra Neto 
(Presidente), Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Livia De Carli Germano, Luiz Rodrigo de 
Oliveira Barbosa, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Abel Nunes de Oliveira Neto (Relator), 
José Roberto Adelino da Silva. 
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 MULTA ISOLADA. COMPENSAÇÃO TÍTULOS PÚBLICOS. PROCEDÊNCIA.
 Constatada a utilização de títulos públicos em compensação contra norma de vedação do art. 74, da Lei nº 9.430/96, é de se manter o lançamento de multa isolada em relação aos débitos indevidamente compensados. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso.
  (assinado digitalmente)
 ANTONIO BEZERRA NETO - Presidente 
  (assinado digitalmente)
 ABEL NUNES DE OLIVEIRA NETO - Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Antônio Bezerra Neto (Presidente), Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Livia De Carli Germano, Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Abel Nunes de Oliveira Neto (Relator), José Roberto Adelino da Silva.
 
 
 
  
Iniciemos com a transcrição do relatório da decisão de Piso sobre o caso:










Da análise pela DRJ/Porto Alegre, resultou a seguinte decisão:




Cientificado o contribuinte apresentou Recurso Voluntário alegando às fls. 213/227, em síntese, que:

Apresenta razões na defesa de seus crédito relativos a títulos da dívida pública externa, que, no entanto, não são objeto de análise neste processo;

Com relação à multa isolada alega que ela é ilegal e arbitrária posto que os créditos seriam baseados no Decreto-Lei nº 6.019/43;

Por fim, alega que caso não seja excluída, que a multa seja reduzida em razão do princípio da proporcionalidade e em função de esta ter o caráter de inibir a iniciativa dos contribuintes. Apresenta trechos de votos do STF no sentido de suas alegações;



É o relatório



 Conselheiro Abel Nunes de Oliveira Neto - Relator

De início cumpre-se informar que o objeto da lide é a análise acerca da legalidade de imposição de multa isolada de 75% sobre aos débitos apresentados à compensação de forma tida irregular por basear-se tal compensação em títulos da dívida pública.

Em consequência da utilização de prática legalmente vedada, foi lavrado o auto de infração objeto deste processo decorrente da decisão que considerou não declarada a compensação baseada em títulos da dívida pública.


Da Possibilidade de Utilização dos Créditos


Embora o contribuinte apresente, em seu recurso voluntário, assim como apresentou na impugnação diversos elementos a justificar a legalidade de seus créditos e a possibilidade de sua utilização, tais alegações não se prestam a socorrer a empresa no presente processo vez que neste tratamos da imposição de multa isolada em função de o mesmo ter descumprido as normas do art. 74, da Lei nº 9.430/96.

A análise deste processo prende-se, apenas e tão somente, à verificação da regularidade do procedimento fiscal realizado que levou à imposição de multa isolada contra o contribuinte em função de o mesmo ter utilizado irregularmente a declaração de compensação como forma de extinção de seus créditos tributários. 

Na cobrança dos débitos resultado de compensação não homologada estes se sujeitam à imposição de multa de mora, quando já confessados, ou ao lançamento de oficio do próprio crédito tributário, quando ainda não confessados. Ocorre, no entanto, que quando a compensação é considerada não declarada não estamos mais tratando do crédito tributário e sua cobrança, mas sim da infração cometida pela empresa ao violar dispositivos normativos que impediam a compensação de seus débitos com o crédito que foi manejado.

Por tais razões é que as alegações quanto à viabilidade do crédito não produzem efeitos quanto a este processo, visto que o seu objeto e distinto da análise dos créditos objeto da compensação.



Ilegalidade e Arbitrariedade da Aplicação da Multa e Redução da Mesma


Apresenta o contribuinte diversos precedentes judiciais tratando dos princípios constitucionais e a imposição de penalidades tributárias

Ocorre que, no caso em tela, não nos parece ser possível a redução. O que gerou o lançamento da multa isolada foi o fato de as declarações terem sido consideradas não declaradas por terem utilizados créditos baseados em títulos públicos, cuja vedação estava clara na legislação. Por tal razão foi aplicada a multa isolada no percentual de 75%, na forma do art. 18, § 4º, da Lei nº 10.833/2003.

Desta forma, entendo não assistir razão à empresa quanto a possibilidade de redução da multa aplicada, devendo ser mantido o percentual de75% aplicado originalmente, até mesmo por inexistir hipótese legal a garantir a redução do percentual que já foi aplicado em seu nível mínimo.

Quanto ao questionamento do contribuinte acerca dos efeitos confiscatórios e do descumprimento do Princípio da Proporcionalidade na imposição da Multa Isolada lançada, devemos considerar que a aplicação da penalidade decorre da estrita obediência da autoridade fiscal às normas impositivas da legislação tributária.

A consideração acerca de analisar se o percentual de aplicação de uma multa representa ou não efeitos confiscatórios descabe na esfera de julgamento administrativo, conforme leciona a Súmula nº 02 do CARF, abaixo transcrita:

Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Assim, quanto à alegação de efeitos confiscatórios não estão estes caracterizados, posto que o percentual aplicado no cálculo da multa de 75% sobre o valor dos créditos tributários objeto de compensação considerada não declarada, está estabelecido pelas normas do art. 18, caput e § 2º, da Lei nº 10.833/2003, com redação dada pela Lei nº 11.488/2007, não podendo este Conselho insurgir-se contra uma norma regularmente instituída pelo Devido Processo Legislativo.


CONCLUSÃO

Assim, por todo o exposto nesta análise, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário e manter integralmente o lançamento realizado.


Abel Nunes de Oliveira Neto  
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Relatório 

 
Iniciemos com a transcrição do relatório da decisão de Piso sobre o caso: 
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Da análise pela DRJ/Porto Alegre, resultou a seguinte decisão: 
 

 
 

 
Cientificado  o  contribuinte  apresentou  Recurso  Voluntário  alegando  às  fls. 

213/227, em síntese, que: 
 

1) Apresenta  razões  na  defesa  de  seus  crédito  relativos  a  títulos  da  dívida  pública 
externa, que, no entanto, não são objeto de análise neste processo; 
 

2) Com relação à multa isolada alega que ela é ilegal e arbitrária posto que os créditos 
seriam baseados no Decreto­Lei nº 6.019/43; 

 
3) Por  fim,  alega  que  caso  não  seja  excluída,  que  a multa  seja  reduzida  em  razão  do 

princípio da proporcionalidade e em função de esta ter o caráter de inibir a iniciativa 
dos contribuintes. Apresenta trechos de votos do STF no sentido de suas alegações; 

 
 
 

É o relatório 
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Voto            

Conselheiro Abel Nunes de Oliveira Neto ­ Relator 

     
    De  início  cumpre­se  informar  que  o  objeto  da  lide  é  a  análise  acerca  da 
legalidade  de  imposição  de  multa  isolada  de  75%  sobre  aos  débitos  apresentados  à 
compensação  de  forma  tida  irregular  por  basear­se  tal  compensação  em  títulos  da  dívida 
pública. 
 
    Em consequência da utilização de prática legalmente vedada, foi lavrado o auto 
de  infração  objeto  deste  processo  decorrente  da  decisão  que  considerou  não  declarada  a 
compensação baseada em títulos da dívida pública. 
 
 
Da Possibilidade de Utilização dos Créditos 
 
 
    Embora  o  contribuinte  apresente,  em  seu  recurso  voluntário,  assim  como 
apresentou  na  impugnação  diversos  elementos  a  justificar  a  legalidade  de  seus  créditos  e  a 
possibilidade de sua utilização, tais alegações não se prestam a socorrer a empresa no presente 
processo  vez  que  neste  tratamos  da  imposição  de multa  isolada  em  função  de  o mesmo  ter 
descumprido as normas do art. 74, da Lei nº 9.430/96. 
 
    A  análise  deste  processo  prende­se,  apenas  e  tão  somente,  à  verificação  da 
regularidade do procedimento fiscal realizado que levou à imposição de multa isolada contra o 
contribuinte em função de o mesmo ter utilizado irregularmente a declaração de compensação 
como forma de extinção de seus créditos tributários.  
 
    Na  cobrança  dos  débitos  resultado  de  compensação  não  homologada  estes  se 
sujeitam à imposição de multa de mora, quando já confessados, ou ao lançamento de oficio do 
próprio  crédito  tributário,  quando  ainda  não  confessados.  Ocorre,  no  entanto,  que  quando  a 
compensação é considerada não declarada não estamos mais tratando do crédito tributário e sua 
cobrança, mas  sim da  infração  cometida pela  empresa  ao violar dispositivos normativos que 
impediam a compensação de seus débitos com o crédito que foi manejado. 
 
    Por tais razões é que as alegações quanto à viabilidade do crédito não produzem 
efeitos quanto a este processo, visto que o seu objeto e distinto da análise dos créditos objeto da 
compensação. 
 
 
 
Ilegalidade e Arbitrariedade da Aplicação da Multa e Redução da Mesma 
 
 
  Apresenta  o  contribuinte  diversos  precedentes  judiciais  tratando  dos  princípios 
constitucionais e a imposição de penalidades tributárias 
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  Ocorre  que,  no  caso  em  tela,  não  nos  parece  ser  possível  a  redução. O que  gerou  o 
lançamento  da  multa  isolada  foi  o  fato  de  as  declarações  terem  sido  consideradas  não 
declaradas  por  terem  utilizados  créditos  baseados  em  títulos  públicos,  cuja  vedação  estava 
clara na legislação. Por tal razão foi aplicada a multa isolada no percentual de 75%, na forma 
do art. 18, § 4º, da Lei nº 10.833/2003. 
 
  Desta forma, entendo não assistir razão à empresa quanto a possibilidade de redução 
da  multa  aplicada,  devendo  ser  mantido  o  percentual  de75%  aplicado  originalmente,  até 
mesmo por inexistir hipótese legal a garantir a redução do percentual que já foi aplicado em 
seu nível mínimo. 
 

  Quanto ao questionamento do contribuinte acerca dos efeitos confiscatórios e 
do  descumprimento  do  Princípio  da  Proporcionalidade  na  imposição  da  Multa  Isolada 
lançada, devemos considerar que a aplicação da penalidade decorre da estrita obediência da 
autoridade fiscal às normas impositivas da legislação tributária. 

 
A  consideração  acerca  de  analisar  se  o  percentual  de  aplicação  de  uma  multa 

representa  ou  não  efeitos  confiscatórios  descabe  na  esfera  de  julgamento  administrativo, 
conforme leciona a Súmula nº 02 do CARF, abaixo transcrita: 

 
Súmula  CARF  nº  2:  O  CARF  não  é  competente  para  se 
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 

 
Assim,  quanto  à  alegação  de  efeitos  confiscatórios  não  estão  estes  caracterizados, 

posto  que  o  percentual  aplicado  no  cálculo  da  multa  de  75%  sobre  o  valor  dos  créditos 
tributários objeto de compensação considerada não declarada, está estabelecido pelas normas 
do art. 18, caput e § 2º, da Lei nº 10.833/2003, com redação dada pela Lei nº 11.488/2007, 
não podendo este Conselho insurgir­se contra uma norma regularmente instituída pelo Devido 
Processo Legislativo. 

 
 

CONCLUSÃO 
 

Assim, por todo o exposto  nesta  análise,  VOTO  no  sentido  de  NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso voluntário e manter integralmente o lançamento realizado. 

 
 

Abel Nunes de Oliveira Neto
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